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Dispõe sobre permissão de uso de 

bens móveis à SABESP. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos no 

uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso IV do artigo 39,do 

Decreto-Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, combinado com o 

artigo 65 parágrafo 39, e tendo em vista o que consta do Processo Adminis 

trativo n9 032630/86- 4, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica permitido à SABESP - Compa -

nhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo, com sede em são Paulo,à 

Rua Costa Carvalho, n9 300, inscrita no CGC/MF sob n9 43 .7 76.517/0001- 80, 

devidamente representada, a título precário e oneroso, o uso de bens mo

veis pertencentes ao Patrimõnio Público Municipal , a seguir descritos: 02 

(duas) bombas submersíveis ABS, modelo 8, tipo robusta 801-T, com instal~ 

ção de pedestal, com motor completamente submersível de 2 HP, 220/380V, ' 

tensão de operação 220V, 60Hz, l750RPM, com 4,00 metros de cabo já liga 

dos aos terminais do motor, e os seguintes acessórios: 

14 mt Cabo redondo de 750 voltes, 4, ll/2mrn2, marca SH1.E 

02 pç Suporte para bomba 

02 pç Pedestal em curva 909 x 75mrn 

02 pç Flange para 75mrn 

02 pç Redução 75 X 50mrn 

02 pç Corrente zincada para içamento de bomba L=6,0 mts. 

02 pç Tuba guia L=5 ,0 mts. 

02 pç Suporte superior para tuba guia 

02 pç Tubo F9F9 PF N- 12 L=2 ,27 mts . 0 50mrn. 

02 pç Curva 909 GR F9F9 com flanges 0 50mrn . 

02 pç Tubo F9F9 FF Kl2 L=0,40 mts. 0 50mrn. 

02 pç Válvula de retenção F9F9 (port.pass.reta) 0 50mrn. 

03 pç Válvula de gaveta F9F9 chata com flanges cabeçotes 0 5 Omrn. 

02 pç Te F9F9 com flanges ~ 50mrn . 

01 pç Tubo F9F9 PF k - 12 L=l, 50 mts. 0 5 Omrn. 

01 pç Tubo F9F9 pp k-7 L=4 , 30 mts . 0 150mrn. 

01 pç Tubo PVC PP L=0,30 mts . 0 lOOmrn. 

01 pç Carretel completo com tirantes e arruelas ~ SOmrn. 

12 pç Arruela d e borracha para junta flangeada 0 50mrn. 

Artigo 29 - A permissão de uso a que se refere 

o artigo anterior, destinar- se-á ao uso pela permissionária em atividades 

na Estação Elevatória da Travessa Miguel Eras. 
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Artigo 39 - A presente permissão de uso sera 

revogada na data em que se ultimar a transferência definitiva dos bens 

descritos no artigo primeiro deste decreto ao patrimônio da permissioná

ria , através de compensação ou outra forma de reposição do valor dos ben~ 

ao erário público municipal. 

Artigo 49 - O valor mencionado no artigo ante

rior é de Cz$ 56 . 900 , 00 (cinquenta e seis mil e novecentos cruzados) , co~ 

forme comprova a Nota Fiscal n9 5.168 - sér~e B- 2, tendo como fornecedora 

a HIDROGÁS - Bombas e Equipamentos para Piscinas Ltda., com data de 21 de 

agosto de 1986 , que deverá ser atualizado na data em que se verificar a 

compensg.ção . 

Parágrafo único - A negociação entre a SABESP 

e Prefeitura, do valor estipulado, f i cará a cargo da Secretaria da Fazen

da da Municipalidade. 

Artigo 59 - A permissionária sera responsável 

por todas e quaisquer despesas decorrentes da utilização dos bens móveis, 

seja de que natureza f or, inclusive sua manutenção . 

Artigo 69 - A permissionária se obriga sob as 

penas da lei, e mediante contrato de permissão de uso lavrado em livro 

próprio da Prefeitura, a obser var irrestritamente as disposições deste de 

ereto, sem o que não poderá retirar os referidos bens do a l moxarifado da 

Permitente . 

Artigo 79 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

de outubr o de 1986. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos , 

Prefeito Municipal 

Carlos~ Oliveira 

Con ltor ·egis l ativo 

cq:~e~-
secretário de Governo 
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Registrado e publicado na Divisão de Formali 

zação de Atos , Consultoria Legislativa, aos quinze dias do mes de outubro 

do ano de mil novecentos e oitenta e seis. 
J 

c;-~ ~J~ 
Fortunato Júnior 

Formalização de Atos 


